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qoNTRA TO l\{',\'Xl2oXX

Pelo presente Termo de Contratcl, regido pela [,ei Federal n."

l4.l33l2l e alterações posteriores, qLte entre si celebrarn a
PREFEITURA MUNICTPAL DE CAPE[,A DO ALTO
ALEGRE, pessoa jr"rrídica de direito público interno, CNPJ

sob o no 13.891.111/000 1-94, com sede na Rua Lindaura
Sapuc ara Costa, no 1 16 -Centro, na cidade de Capela do

Alto Alegre. Estadcl: Bahia, neste ato representado pelo,

Sr, Claudinei Xavier Not,ato, PreÍbito Municipal.,

doravante denominado CONTRATANTE,, e,, clo outro, o Sr.

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF Ír" XXXXXXXX,
Residente na XXXXXXXX, XXXX. XXXXXX, CE,P:

XXXXX, Estado XXXX, denominanclo-se a partir de agora

CONTRATADO. Resolvem finnar o presente Termo de

Contrato, com base na Dispensa de Licitação nu

XX)UXXXX, regido no qLre colrber pela Lei Federal lto

14.133121 e alterações sr"rbsequentesn e pelas cláusulas e

cond ições abaixo estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme disposições estabelecidas na

Dispensa «le Licitação n" XXX/20XX, autorização contida rros Processo Administrativo de n"

XXkIZOXX. que independente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo Unico deste

iustrumento contratual.

CLÁTJSULA SEGUI{DA - REGIME DE EXECUÇÃO

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

clÁusurA TERCEIRA - Do INSTRUMENTo vINCULAtónro

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXX/2OXX, Dispensa de

Licitação n" XXX/20XX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

cr,Áusur,A eUARTA - vALoR E coNDtÇôBs,on PAGAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as clernais corrclições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANT'E pagarâ à CONT'RATADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor cotttratual.

Parágrafo Primeiro: A CONTRAI'ADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/F'atura de acordo com

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CON |RATADA, ent caso dc erro.

Pordgrqfo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adirnplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada tnediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);
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b) Certitioado de Regularidade do FGTS, Íbrnecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo cle vali«lade (Lei tederal n'8.036/1990 e l4'333121):

c) Certi«lão Negativa de Débitos'I'rabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440120 t I e 1 4,333 l2t);
d) Certidão Negativa de clébitos, emitida pela Secretaria de Tribr.rtação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal. da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da GONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

baie do termo de Reajuste, observado o transcurso de 1 (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

purdgrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaboiar'l'ermo de Reajuste Contratualdefinindo o percentualde reajuste e novo valor do contrato.

em perío«lo máxitno de 30 dias contados a partir do"recebimento do pleito.

cLÁusuLA srxrA - RETENÇÃo tRrsufÁRrA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instnrção Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

temlos da Lei Complententar I0l/00.
parágraÍb Primeiio - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentrral e valor do

Impoito de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos l"'ornecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRA'|ANTE'
parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

cleverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal .emitida as declarações. constantes uos anexos I,

II ou III do Decreto Municipal n' 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Naciorral, para fins de

comprovação da Iserrção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA * DOS Sf,RVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adrn. No XX/2SXX " proportu comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor respolsável designado pela unidade administrativa equivalente da rrnidade solicitante, o

qual procederá à corrf-erência dos serviços.

parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se clará apos adotados, pelo

Município, todos os procedirnentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o lul.l3312l-

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota F'iscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornecedorierá notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
'4.4 

- O prazo paraprestação dos serviços será irnediato, contados a partir da assinatura do termo de

c0ntrato.
1.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado. quando solicitirclo pelo Irornecedor e

tJesde que ocorra ntotivo justiÍicado, comprovado e aceito pela Administração.
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ORGÃO/UI{IDADE PROJETO/AT'IVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FOI{TE DE
RECURSOS

cr,Áusur,A orravA - DA,DorAÇÃo onÇamxrÁme

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dcltação fixada na Lei

Anual

CLÁUSLTLA NONA - DAS GARAI§TIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foratlr exigidas garantias.

CLAUSULA DECIÜIA - OBRIGAÇÕTS DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as inÍbrrnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitaclos pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrelltes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, irnpostos. contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamerrte à adrrrinistração otr a terceiros"

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contratol
c) Comunicar à contratante. por escrito, quaisquer anonnalidades de caráter urgellte, além de

prestar os esclarecitnentos que julgar necessários para a boa execrrção do contrato:

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigentel

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qLraliclade e pontLralidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Murricípio;

t) Entregar os Bens/Serviços conforme defrnido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de rnanter, durante toda a execução do oontrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na ticitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DBCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser lnodif-icado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária rnodificação no projeto ou das especificações do ob.ieto, por motivo

dev idarnerrte j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução cluantitativa do objeto

contratual até o liinite perrnitido por lei.

Il - Por acordo, quando:

a) Quando cottveniente a substituição da garantia de execução:

b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução. por verificação da

inadequação das condições originárias;

Vr
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c) Necessária a rnodificação da Íbrma de pagamento, por tnotivtls relevantes e

supervenientes, mattticlo o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso foftuito ou fato do príncipe ou em decorrência de tatos irnprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

ParúgraJb Primeiro: A Corrtratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pardgrafo Segundoz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo rnáximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedid'os de reestabeleçimento do equilíbrio econômico-
flnanceiro do contrato

CLÁUSULA DECIMA SEGUI{DA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de rrotificaçào judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Parágrafo Primeiroz Ocorrendo a resoisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

exeoução do Contrato até a sua rescisão.
Pardgrafu Segundo: Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamerrte impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalizaçáo,
airrda que verbalmerrte, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de rnotivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das paftes propor o destrato, ficando o CON1 RA1'AN'|E obrigado

ao pagamento da importàrcia correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

fbrça maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do seruiço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cacla

dia sr.rbsequente ao trigésirno,
II

v.
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§2o- A adrninistração se reserva ao clireito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter conrpensatório e o setl pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, or.r da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações

posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XXD()íXXXX, com término em XX/XX/XXXX,

ffi:ilgi;::Jr,fl::: 
prorrogado de acordo com ó- pÍevisto no art' xxx, da Lei n" 14'133t21 e

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, conr o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o f-oro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato,

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2

(duas) vias de igual teor e fon'na, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

CLAUDTNEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

xx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

'[estemunl]as:

\,

Nome:
CPF:

Nome
CPF:
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r- DA struAçÃo
A ilustre Agente de
prefeitura, para que
contratação através de disPensa
parecer jurídico para que

ria jurídica desta
a so/ic itaçíio para

e que sela elaborado um
dos tramiÍes legais e lisura

adminrs trativa

PROCESSO ADMI N ISTRATIVO z 05812024
MODALIDADE ADOTADA: Dispensa de Licitação

oBJETO: POSSIBILIDADES DE DISPENSA DE LlCtrnçÃo EMERGENCIAL -

eRESTAÇÃO or SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MOTORISTA PARA o
TRANSPORTE ESCOLAR.

PARECER TÉCNICO JURÍDICO

Esse esclarecimento é necessário porque o parecer jurídico, conforme

orientação da melhor doutrinária e da jurisprudência, é ato de natureza

meramánte opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe

parecer mais oportuna e conveniente.

it! - coNStoennçóEs PRELIMINARES
E fato indiscutível que, a licitação é o procedimento obrigatorio na Administração

Pública para contratação de particulares, compra de determinado bem e deve

ser orientada pelo interesse geral, objetivando contratar com o melhor

qualificado, em melhores condições e para obter o melhor resultado possível,

seguindo também um procedimento formal caracterizado pela ampla cornpetição

PARECER JURíDICO
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entre todos os interessados que preencham os requisitos indispensáveis, para
selecionar a proposta mais vantajosa.

Nota-se que, a verdadeira missão do procedimento licitatorio cíentro da
Administração pública, busca consagrar os Princípios Constitucionais que
balizam o gerenciamento da coisa pública, sejam eles: Legalidade,
lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

A licitação destina-se ainda, a selecionar a proposta mais vantajosa, segundo
critérios objetivos e racionais, tomando por base as necessidades a serem
satisfeitas e os encargos que serão assumidos pelo Estado, com critérios para
julgamento das propostas e como regra, â mais.vantajosa e que apresentaras
maiores vantagens e os menores encargos para o Estado deverá ser escolhida.

:

Existe dentro do próprio diploma Jegal que rege o pr:oc-edimento licitatorio, a Lei

no 14.13312021, em seu artigo 75, Vll, a figura da possibilidade da contratação
em situação emergencial ou de calamidade pública, in verbis:

Art.75. É dispensávela licitação:
(...)
Vlll - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência,de atendirnento de situação que possa ocasionar
prejuízo ou compromêter a continuidade dos serviços públicos ou a

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares; e somente para aquisição dos bens
necessários ao ateÀdimento da situação emergencial ou calamitosa e

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no
prazo máximo de'' í (um) ano, contado da data de ocorrência da

emergência ou da calamidade, úedadas a prorrogação dos respectivos
contratos e a recontratação ,de. pmpresa já contratada com base no
disposto neste inciso

Na doutrina de Marçal Justen Filhoi, âs preleções são no sentido de que as

contratações diretas para enfrentàr situações emergenciais ou calamitosas
devem ser tratadas com parcimônia;

32.3) Riscos específicos decorrentes da demora
O disposto enfocado r,efere-se aos casos em que o decurso de tempo

necessário ao procedimento licitatório normal impediria a adoção rje medidas
indispensáveis para evitar danos irreparáveis. Quando fosse concluída a
licitação, o dano já estaria concretizado. A dispensa de licitação e a

contratação imediata representam uma modalidade de atividade

acautetatória dos interesses que estão sob a tutela estatal.

32.4) O conceito de emergência
Todos os ramos do Direito contêm regras específicas a proposito de

situações emergenciais. No direito público, é ainda maior a relevância do

fenômeno. Trata-se de manifestação do instituto da "necessidade". Nele

estão abrangidas todas as situações de excepcionalidade, caracterizadas
pela anormalidade. A necessidade (aíabrangida à emergência) retrata-se na

existência de situação fática onde há potencial de dano caso sejam aplicadas
as regras-padrão.
Observe-se que o conceito não é meramente "fático". Ou seja, entergência
não e simplesmente uma situação fática anormal. A emergência é um

conceito relacional entre a situação fática anormal e a realização de certos

valores.
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Somente sê pode entender o conceito de emergência quando

compreendemos a natureza teleologica das regras jurídicas. ('..)
A emergência consiste em ocorrência fática que produz modificação na

situaçáo visualizada pelo legislador como padrão. A ocorrência anômala
(emergência) conduzirá ao sacrifício de certos valores se for mantida a

disciplina jurídica estabelecida como regra geral. A situação emergencial põe

em risco a satisfação dos valores buscados pela própria norrna ou pelo

ordenamento em seu todo.

32.5) Emergência e contratação direta
No caso específico das contratações diretas, emergência significa

necessidade de atendimento imediato a certos interesses. Demora em

repa
Au efetiva. Não se trata de urgência

resolução.

Como dito acima, as contratações,emergenciais, não se limitam ao enfretamento

de contingências decorrentes dê fenômpn-oS naturais, podendo também

vislumbrar o atendimento de toda e qualquer demanda que possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos.

Contudo, para que a contratação emergencial, nestas situações, não se torne

regra, mas fique situada dentro do contexto constitucional de uma exceçáo, Íaz-

se necessário que:

*Aemergênciaoucalamidadenãodecori.ade
apatia/inoPerância estatal ;

" Do não enfrentamento da emergência ou calamidade
resultem danos irreParáveis;
* A situação de emergência ou calamidade (ou o potencial
risco de dano irreparável) possa ser enfrentada em até 01

(um) ano.

m'
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No caso em tela, não se olvida da necessidade urgente da contratação, do mérito
do objeto a ser contratado, uma vez que, a não disponibilização do transporte
escolar, alçado ao nível de programa federativo, além de ocasionar prejuízos à
população cliente (alunos), gera evasão escolar e consequente perda de
recursos do FUNDEB, uma vez que oS recursos da complementação da União
são definidos de acordo com o numero de alunos matriculados.

Ou seja, está demonstrada a necessidade e o dano potencial iminente, de
prejuízo à continuidade de serviço público essencial, bem como da necessidade
de imediata resolução.

O objeto contratado, suprir a demanda do
tra
VE

e dar atendimento a demanda do transporte escolar.

e

-açao

sti r disponibilidade de
stas para operá-los

Da mesma forma, e prazo co
dentro do lirnite legal

meses, encontra-se
no art da Lei 14.13312021

vislumbramos no Estudo Tecnico Preliminar,
encial, ou seja, demonstração
sido adotadas providencias

preliminares e tempestivas r necessidade de uma contratação
emergencial, em detrimento

dependa de uma contratação imediata. ,

Neste sentido é a Orientação No1;mativa,no. 1112909 !a AGU:

A CONTRAT1çÃO DIRETA COM FUNDAMENTO No lNc. !V Do ART.24
DA LEI NO 8.066, DE 1993, EXIGE QUE, CQNCOMITANTEMENTE, SEJA
APUR,ADO SE A SITUACÃO EUERGENCIAL FOI GERADA POR FALTA
DE pLANEJAMENTo, oÉsíon ou utÁ GesrÃo, HIPoTESE QUE, QUEM
LHE DEU CAUSA SERA RESPONSABILTZADO NA FORMA DA LEI.

Assim, uma vez quê os documentos e informações do processo, não evidenciatn

de plano as justificativas acerca do contexto da situação emergencial, ou seja,

demonstração de situações concretas do porquê não ter sido adotadas
providencias preliminares e tempestivas aptas a evitar a necessidade de uma

contratação emergencial, em detrimento de uma licitação, concomitante ao

presente procedimento, deve Ser determinado a apuração em processo

administrativo próprio destas circunstâncias, inclusive para responsabilizaçáo a

quem houver dado causa.
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Ante ao exposto, a situação posta sob demanda, autoriza o reconheciniento de
dispensa de licitação para contratação emergencial, nos termos do art. 75, Vll
da Lei 14.13312021, uma vez que demonstrada a necessidade da contratação, o

risco de prejuízo a continuidade do serviço de transporte escolar a exigir imediata
resolução, bem como a adequação do modelo proposto ao atendimento à
demanda de contratação.

Recomenda-se que seja determinado a abertura do respectivo processo
licitatório, independente de se tratar de final de gestão, uma vez que se trata de

demanda permanente e continua, bem como que o prazo estipulado seja
condicionado à conclusão do respectivo processo licitatorio.

Por fim, com esteio na ON, 1112009, da 'AGU, recomendamos que,

concomitantemente ao presente'pfpcediúénló.e como deste condicionante, seja

determinado a abertura de processo administratiÚo próprio, visando a apuração
do contexto e circunstâncias que ensejaram a necessidade da contratação
emergencial, ou seja, demonstração de situações concretas do porquê não ter

sido adotadas providencias preliminares e tempestivas aptas a evitar a

necessidade de uma contratação emergencial, em d.etrimento de uma licitação,
inclusive para responsabilização a quqm houver dado causa.

E o entendimento que submeto à consideração superior.

S, N4.J

níor
j

J
OAB/BA 1

i Cornentários à Lei cle Licitações e Contratações Administrativas.

- São Paulo: Thomson Reuters Brasil .2A21 . P. 1040-"1041
iiob cit. P. 1046

Lei 14.13312021 r' jVltrrçal .ltrstcrl Filho

Capela do Alto Alegre, 12 de junho de 2024
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DISPEI{SA DE LICITAÇÃO N' 037 12024

Destarte, pelas razóes emanadas da procuradoria Jurídica, as qr.rais concluerrr pela plena

viabilidade da contratação destac ada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo., llos

termos da legislação Pertinente, seja a lei no 14.13312021 , para delibet'ztt' acerca daqual
ando a cotrtratação da

r"atif rcação da Dispensa de LicitaÇão, autuada sob o no 03 712024, objetiv

empresa I M DA SILVA SERVICOS E COI{STRUCOES LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

22.861.4281000 1 -6L, Para
na prestação de serviços de

motorista categoria f), servem ao MunicíPio cle

Capela do
(Cento t) setenta e

dois mil e

12 de Juttho de 2024
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TE,RMO DE, RATIFTCAÇÃO
Dispensa de Licitação no 03712024

Consirleruntlo oÍeor clo parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinararn pela contratação por dispensa de licitação da I M DA SILVA

StrRVICOS E CONSTRUCOES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n' 22.861.428t0001-61.

Consideranrlo a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contrataçáo é compatível

com os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados. de modo que, em

que pese ailda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise comparativa

de preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial economia de escala e as

peculiaridades do lgcal de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, foi realizada

através cle pesquisa direta corn mínimo (3) três fornecedores, mediante solicitação fbrmal de

cotação, sendo apresentada j ustifi cativa da escolha desses fornecedores.

Consiclerando a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçarnentários coltt o comprotnisso a ser assumido;

(lon,:;ideranrlo a corrÍiguração de situação prevista rro Art. 75. Inciso VII[. da Lei

14,133t2021e a necessidade da realizaçáo da contratação em questão;

Considerando que o valor da contratação é condizente coln o preço praticado no

mercado, bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta rnais vantajosa para Adrlirristração;

Decido Ratificar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

empresa I M DA Sllva sERvICoS E coNsrRUCoES LTDA, através de Dispensa de

Licitaçao, autuada sob o t"f 03712024. para a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de motorista categoria D, para condução de veículos oficiais que

servem ao Município de capela do Alto Alegre e suas unidades.

Clu rn pra-se.

Capela do AIto Alegre- BA. 12 de Jttttho de 2024.

CLAU DTNEI XAVIER I\OVAI'O
Prefeito Mutl iciPal
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISrENsA DE LICIT,q,.ÇÃo No 03712024

A PREFBITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO [IStAdO dA BAITiA, NO

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Aft.75 Inciso VIII da [,ei no

l4.133l2OZl, rutiJica o proóedimento de contratação direta por f)ispensa de licitação, etnbasado

no diploma legat, da empresa I M DA SILVA SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA,

inscriio no CNPJ sob o no 22.861,42810001-61, referente Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de motorista categoria D, para condução de veículos

oficiais que servem ao Município de Capela do Alto'Alegre e suas unidade§, no valor global

de RS tíZ.9OO,OO (Cento e seienta e dois mil e novecentos reais), Cumprindo assirn com as

clisposições emendas pela legislaçâo aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos

Municípios do Estaclo da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, l2 de Junho de 2024

CLA UDTNEI XAVIER NOVATO
Prefbito MuniciPal

CERTIDÃO

Certifico para os dev iclos fl rrs que a

Dispen§a cle Licitação nu 037 12024. Foi

publicada l'lo Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta clata.

Capela do Alto Alegre - []A " 120612024'

Melka Dos Santos Bastos

Sec. de Gabinete
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BXTRATO DE RA'I'IFICAÇÃO 4
DlsPliNSA DE LICITAÇÃO N' a3712024

,i trllliIrEl ruRA MUNlctpAL DE cApELA Do ALTO ALEGRE clo Estado da Bahia, r1o Lrso dc suas atribuiçõçs

lcgais, cle acorclo com o disposto no Art. 75 Inciso vIil da Lei no 14.13312021, rutilica o procedirnento de contratação

ilir..,ra por Dispensa de lícitação, embasaclo no diploma legal, da empresa I M DA SILVA SERVTCOS E

C0NSTRUCOES LTDA, inscrito no cNpJ sob ô no 22.861,425t0001-61, referentc contratação de empresa

,;spe§ializada na prestação de serviços de motorista categoria D, para conlucll-o^{.1veículos oÍiciais que servem ao

\tunicipio de capela do Alto Alegre e suâs unidades, núalor gtóuat de R$ 172.900,00 (cento e setenta e dois mil

i u,vccentos reais), cumprinclo assim com as disposiçõ.,, .r"náu, pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio

iribr.rrral tle corrtas <tos Municipios tlo F.stuclo da tlahia. capela <Jo Alto Alegre- BA, I2 de Junho de2024'

CLAI."I D I N EI XA\/I EIT NOVA'['O
Pref'cito MLlrliciPal

v

praça Joaquim Machado, No 170, lDAndar- centro, cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3650-2222, E-mail:preÍeituradecapela@yahoo'com

Xflkr*" Ésle duÇurnento pode seÍ veriiicado no cndcreço eletrÕnico
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